
RESOLVE:

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 05 de janeiro de 2026.

:ão èm local de costume desta Câmara, na data

ielos Serviços de Secretaria

Dispõe sobre designação do Responsável pela guarda dos
bens patrimoniais”

Registrada e publicada, por afi:
supra. /

FERNANDO FACHIN FRANZOTI, Presidente do Município e
Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e
regimentais;

Artigo Io - Fica designado o Servidor ENIO FACHIN FRANCO,
CPF n°. 309.266.998-30 e RG n°. 26.893.879-9 SSP/SP, para responder pela guarda
dos bens patrimoniais da Câmara Municipal de Tabapuã no exercício de 2026,
conforme Lei Municipal n°. 3.031, de 17 de novembro de 2025,-

Artigo 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo os seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2026.

MANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente da Câmara
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